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A organização do trabalho dos juristas na 
administração pública

E atentarmos para o trabalho que os juristas 
u  executam na administração pública, veremos 
que se apresenta sob aspecto variado.

E se adotarmos a sua natureza como critério 
para difere'nçá-lo, poderemos assim analisá-lo :

a) elaboração legislativa, que abrange os es
tudos para a formulação das leis, sua redação e 
revisão;

b ) aconselhamento, que consiste na assistên
cia prestada aos chefes, a fim de orientá-los em 
suas decisões;

c) inlormação, que resulta do exame das soli
citações feitas ao govêrno, sem outro fim que o 
de verificar se as mesmas se justificam perante a 
lei e dela possuem os requisitos;

d ) representação, que compreende os traba
lhos de procuradoria, inclusive a defesa em 
juízo.

A elaboração legislativa e o aconselhamento 
podem ser considerados como atividades de 
“staff”, a informação e a representação como ati
vidades de “linha” .

O trabalho destas últimas tem grande parte de 
rotina, principalmente o da informação, que, por 
esta razão, a não ser em casos especiais, pode 
ser confiada a pessoal que não seja técnico e que 
pertença ao próprio órgão específico, evitando-se, 
assim, interrupção na execução do trpbalho do 
órgão. -

Já em seus outros aspectos —  elaboração 
legislativa, aconselhamento e representação —  
os serviços jurídicos carecem de organização pró
pria, a qual é, na administração pública, a mais 
variada. Ora é adotada a descentralização, ora 
a centralização; algumas vêzes os trabalhos de 
elaboração legislativa, aconselhamento e repre-
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sentação são executados por órgãos distintos, 
outras por um único.

A descentralização é mais freqüentemente 
observada na administração federal. A expe
riência, porém, tem evidenciado que oferece o 
inconveniente de permitir que sejam emitidas 
diferentes opiniões sôbre o mesmo assunto, o que 
é grandemente prejudicial aos interesses do Es
tado.

A l b e r t  L a n g e l u t t ig , nos estudos que fêz 
sôbre o Departamento de Justiça dos Estados 
Unidos (1 ) , ressalta o inconveniente da diversi
dade de opinião e refere as tentativas que se 
fizeram para uniformizá-la, centralizando o tra
balho jurídico, no âmbito federal.

Quando da criação do aconselhamento e repre
sentação do govêrno federal americano ficaram 
evidenciados os inconvenientes da descentrali
zação. O Judiciary Act de 1789 incumbiu ao Pro
curador Geral a prestação de aconselhamento ao 
Presidente da República e aos Secretários de 
Estado; e, também, a defesa da União Federal 
junto à Corte Suprema, ficando a defesa da 
União Federal nas Côrtes Federais de Distrito, 
a cargo dos Procuradores Distritais. Como não 
havia relação de subordinação entre o Procurador 
Geral e os Procuradores Distritais, resultava im- 
profícuo, senão nocivo, o trabalho de defesa da 
União Federal. Propôs, então, o primeiro Pro
curador Geral, Edmund Randolph, ao Presidente 
Washington, que submetesse os Procuradores 
Distritais à sua autoridade, o que só se realizou 
70 anos mais tarde.

Nesse ínterim, embora a experiência tivesse de
monstrado ser a descentralização do trabalho 
jurídico prejudicial aos interêsses da União Fe-

(1 )  Albert  L ang eluttig , The D epartm ent ot Jus
tice o í the Unitod States.
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deral, a conveniência política fêz com que fòsse 
criado o .cargo de Procurador do Departamento 
do Tesouro, com atribuições semelhantes às do 
Procurador Geral, quanto ao campo específico 
daquele Departamento. •

A criacão do cargo de Procurador do Departa
mento do Tesouro serviu de precedente para que 
cada Departamento tivesse o seu Procurador, ori
ginando-se, assim, a descentralização do aconse
lhamento jurídico na administração fsderal.

Ainda uma vez a experiência demonstrou quão 
prejudicial é a descentralização à eficiência do 
trabalho jurídico. E, assim, em 1870 foi criado 
o Departamento da Justiça com o fim de nele 
centralizarem-se as atividades jurídicas.

S a l ie n t a n d o  a  n e c e s s id a d e  d e  c r ia r  a  n o v a  
S e c r e ta r ia  d e  E s t a d o ,  d iz ia  o  p r o j e t o  d e  le i  .

“We find one interpretation of the laws of the 
United States in one D epartm ent and another ínter- 
pretation in another Department. In fact, we had 
brought to our notice here early in the session en 
instante of different opinions upon the same sub- 
ject, where the Paymaister General of the Army 
obtained one apinion from one law officer and ano 
ther officer of the Government obtained from ano
ther law officer a different opinion upon the same 
swbject, neither obtaining the opinion of the Attor- 
ney General, who ought to  have been consulted. l h e  
consequence is a difference of opinion and a di fe 
rsnce of advice in eaich case upon the same statute .

N a  re a lid a d e , p o rém , a  ce n tr a liza çã o  n a o  se  
v erificou , p o is  o s  P ro cu ra d o res , p or m o tiv o s  q u e  
ce r ta m en te  n ã o  foram  d e  ord em  técn ic a , p erm a  
te c e r a m  n o s  D e p a r ta m e n to s .

Passando agora à centralização, vemos que ela 
r*redomina na administração municipal, onde, co- 
niumente, tôdas as funções de natureza jurídica 
Sa° exercidas por um único órgão. .

S e m  d ú v id a  t a l  c e n t r a l i z a ç ã o  é f a c i l i t a d a  p e lo  
^ e n o r  v o l u m e  e  p e l a  m e n o r  c o m p le x id a d e  a o  
t r a b a lh o  ju r íd ic o  q u e  o c o r r e  n a s  m u n ic ip a l id a d e s ;  
^ a s  n ã o  fo i  s ò m e n t e  p o r  is s o  q u e  a c e n tr a l iz a ç ã o  
te m  s id o  a d o t a d a  n o  â m b it o  m u n ic i p a l . O  q u e  
Se t e m  p r e t e n d id o  c o m  a  c e n t r a l i z a ç ã o  é  a lc a n ç a r  
a  u n id a d e  d e  d ir e ç ã o , a  f im  d e  s e r  o b t id a  n u m -  
f ° rm id a d e  d e  o p i n iã o .

N ã o  n o s  p a r e c e ,  m e s m o , q u e  a  c o m p le x id a d e  
e  u m  g r a n d e  v o l u m e  p o s s a m  c o n s t i t u ir  o b s tá  
Culo s  ir r e m o v ív e i s  à  r e u n iã o  d e  t o d o  o  t r a b a lh o  
j u r íd ic o  e m  u m  ó r g ã o  c e n t r a l ,  r e le v a n d o  n o ta r

que a cidade de Chicago, em 1935, tinha a seu 
serviço 75 advogados.

A centralização ou a descentralização não só 
do trabalho jurídico, como de outros de qualquer 
natureza, oferece vantagens e desvantagens. Se 
a centralização é desejável para assegurai a uni
dade de direção, poderá ser prejudicial a um 
rápido andamento do serviço; já a descentrali
zação, que não prejudica o desenvolvimento dc 
trabalho no órgão, pode ocasionar duplicidade 
ou superposição de funções e diversidade de de
cisões. Sòmente o estudo das condições peculia
res a cada caso poderá dizer qual a solução acon
selhável .

Com o propósito de reunir as vantagens e evitai- 
os inconvenientes proporcionados por ambos os 
sistemas, tem sido adotadas soluçoes concilia
tórias, tais como : a revisão, para a elaboração 
legislativa, o conselho (órgão) e a subordinação 
técnica, para o aconselhamento, e a centralizaçao, 
para a representação, as quais também oferecem 
vantagens e desvantagens.

Além destas formas de conciliação, merece es
pecial menção a que reune todas as funções d e . 
natureza jurídica em um órgão central, cabendo- 
lhe destacar o pessoal especializado que irá exe
cutar o trabalho jurídico nos órgãos que dêle 
necessitam.

John M.  P f i f f n e r , ( 2 )  salientando as van
tagens de tal solução, ao referir-se aos serviços 
jurídicos das cidades de Chicago e New York, 
diz :

“The better practice would seem to be to  have ali 
of the attorneys under th e  city attorney.

Ha can assign specific lawyers under his jurisdic- 
tion to the work of certain departm ents requiring 
fulltim e atto rneys. . . This resulted in  im m ediate 
economies, the  elimination of confusion in  íhe public 
mind, and the abolition of considerable duplication 
and overlapping” . .

P a recerá  estra n h a  a reu n iã o  d e  fu n ç õ e s  d e  
“s ta ff”, c o m o  a e la b o ra ç ã o  le g is la t iv a  e  o  a c o n se 
lh a m en to , e  d e  fu n çã o  d e  “lin h a ”, c o m o  a  rep re
sen ta çã o , n u m  ú n ico  ó r g ã o . É  q u e  h á  u m  alto  
grau  d e  in te r d e p e n d ê n c ia  en tre  e s ta s  fu n çõ es , 
serv in d o  o  d e se m p e n h o  d e  u m a  à  r e a liz a ç ã o  d a s  
o u tr a s . O  tra b a lh o  d e  e la b o ra ç ã o  e s c la r e c e  o  d e  
a c o n se lh a m e n to  n a  in terp re ta ç ã o  d a  le i, e  o  d ê s te

(2 )  J ohn  M . P f if f n e r , M unicipal Administration, 
pág. 57.
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o- procedimento da representação. Por outro 
lado, a experiência do trabalho de representação 
é útil'ao de aconselhamento, e  a de ambos ao de 
elaboração legislativa. Grupá-las em um mesmo 
órgão, sob direção comum, assegura melhor co
ordenação, desta resultando uniformidade nas de
cisões e eficiência na execução dos serviços.

Ainda outro problema se oferece com a situa
ção do órgão na organização administrativa. 
Tendo em vista a relevância de suas funções, é 
geralmente considerado órgão de “staff” (3 ) , dire
tamente subordinado ao chefe-executivo ( 4 ) .

Esta solução é a mais consentânea com a natu
reza e a função do órgão, que se destina a pres
tar serviços ao chefe-executivo e a todos os órgãos 
da administração, não sendo, portanto, aconse
lhável situá-lo em um órgão específico, ainda que 
seja uma Secretaria de Estado da Justiça, pois a 
esta cabe executar a atividade-fim: preserva
ção da ordem pública. Reunir atividade-fim e

(3 )  T h om a s  H a rrisON R eed, M unicipal Manage- 
m snt, pág. 288 : •

“Still another Service, chiefly to the other depart. 
ments of the municipality, which clearly belonga 
among the staff functions, is th a t of legal advice 
and representation” .

/

( 4 )  H a r v e y  W a l k e r , Public Adm inistration in  the 
U nited States, pág. 345.

atividade-meio eqüivale a prejudicar a realização 
de uma, senão de ambas.

No Brasil, a criação de órgão semelhante torna- 
se necessária, por ter a Constituição de 1937 atri
buído ao Presidente da República a competência 
de promover, ou orientar, a política legislativa 
de interêsse nacional.

Face à inelutável necessidade de instituciona
lizar a função da chefia-executiva, o Chefe do 
Poder Executivo necessita de um órgão que o 
esclareça e auxilie no exercício desta prerroga
tiva; e nenhum outro é mais indicado do que 
uma consultoria jurídica à qual se atribuam as 
funções de elaboração legislativa, aconselhamento 
e representação.

Conseguir-se-ia, assim, uniformidade nas deci
sões sôbre assuntos de natureza jurídica, e, ainda, 
continuidade na execução do trabalho governa
mental. Isto porque tôda a atividade de governo 
está condicionada à lei. O seu plano de trabalho 
é expresso em iei, e de acôrdo com ela deverá 
ser executado. Se a lei é elaborada, interpre
tada e executada sob a mesma direção, haverá 
coincidência do plano com sua realização, pois 
a orientação que presidiu ao planejamento, pre
sidirá, ainda, à execução.


